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         PORTARIA Nº 35/2024


                  O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica municipal, pelo Regimento Interno da Câmara resolução n.11 de 16 de dezembro de 2010 e decreto n. 002/2014:
         Resolve:

                  Art. 1º CONCEDER Adiantamento de R$500,00 (quinhentos reais) para pagamento de despesas do veículo de propriedade deste Legislativo, o qual será utilizado no transporte de Vereadores no dia 06 de novembro para viagem à Lajes/SC para participar do lançamento do maior programa habitacional da história de Santa Catarina.
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                  Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.



[bookmark: _GoBack]                                                                                Anchieta, em 05 de dezembro de 2024.







MARIO LUIZ SIGNOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 











Certifico que a presente Portaria
Foi publicada na forma da lei.
Eliane Maria Faust
Diretora Geral do Legislativo
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